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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1)  Destinação de área do Parque Nacional do Jamanxim ao projeto Ferrogrão –

ADI 6.553/DF

RESUMO:

“É constitucional — por estar em harmonia com o art. 225, § 1º, III, da CF/1988 e com o
princípio do desenvolvimento sustentável — a desafetação de áreas do Parque
Nacional do Jamanxim para a implantação da Ferrogrão (EF-170), após o
licenciamento e o atendimento das demais obrigações legais.”

2) O “Selo Multinível Legal” e as competências legislativa privativa e
administrativa exclusiva da União – ADI 6.042/DF

RESUMO:

“É formalmente inconstitucional — por invadir a competência privativa da União para
legislar sobre direito comercial ou empresarial e para fiscalizar operações de
natureza financeira (CF/1988, arts. 21, VIII, e 22, I) — norma local que institui
certificação oficial (“Selo Multinível Legal”) destinada a atestar a regularidade de
empresas de vendas diretas e marketing multinível.”
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3)   Indenização automática para os consumidores afetados por interrupções no
fornecimento de energia elétrica no âmbito estadual – ADI 7.866/RS

RESUMO:

“É inconstitucional — por invadir a competência da União para explorar, diretamente
ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços e instalações de
energia elétrica, fixar política tarifária e legislar sobre energia (CF/1988, arts. 21, XII,
b, 22, IV e 175), bem como por promover desequilíbrio econômico-financeiro em
contratos de concessão (CF/1988, art. 37, XXI) — lei estadual que institui mecanismo
de indenização automática, pelas concessionárias, aos consumidores afetados por
interrupções no fornecimento de energia elétrica.”

4)  Sujeição passiva das cooperativas à contribuição destinada ao custeio da
seguridade social – RE 597.315/RJ (Tema 516 RG)

TESE FIXADA:

“É constitucional a contribuição social instituída no art. 1º, II, da Lei Complementar nº
84/1996, a cargo das cooperativas de trabalho.”



06

INFORMATIVO N. 070/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

5)   Constitucionalidade da destinação da Taxa de Fiscalização da CVM e a crise
de asfixia orçamentária da autarquia – ADI 7.791 Ref/DF

RESUMO:

“É necessária a destinação da arrecadação da Taxa de Fiscalização dos Mercados de
Títulos e Valores Mobiliários (TFMTVM) em favor da Comissão de Valores Mobiliários
(CVM) — observada a Desvinculação de Receitas da União (DRU) — bem como a
elaboração de um plano emergencial de reestruturação da atividade fiscalizatória
para assegurar a afetação dos recursos à finalidade específica que fundamenta a
exação e evitar o desvio de sua natureza contraprestacional, especialmente diante
de um cenário de atrofia institucional que vulnerabiliza a segurança do mercado de
capitais.”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

 Não houve julgamento de temas com
repercussão geral no período entre

27/05/2026 e 03/06/2026.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1460: Incorporação da Gratificação de Estímulo às Atividades de Classe –
GEAC – aos proventos de professores do Estado da Bahia que ingressaram no

serviço público antes da EC nº 41/2003.

DESCRIÇÃO:

“Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos artigos 2º; 5º, XXXV; 37, X e XI;
e 40, § 8º, da Constituição Federal, a possibilidade de incorporação da Gratificação
por Estímulo à Atividade de Classe (GEAC) – instituída pelas Leis estaduais nº
8.261/2002 e nº 13.188/2014 – aos proventos de professores do Estado da Bahia que
ingressaram no serviço público antes da EC nº 41/2003, com base na paridade entre
servidores ativos e aposentados.”

TESE:

“É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a implantação da Gratificação por
Estímulo à Atividade de Classe – GEAC (Leis estaduais n. 8.261/2002 e 13.188/2014) –
nos proventos de professores do Estado da Bahia aposentados antes da EC nº
41/2003”



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Não houve divulgação de teses fixadas no
período entre 27/05/2026 e 03/06/2026.
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AFETAÇÕES

2) Tema 1439

Questão submetida a julgamento:

“Definir, em relação à busca pessoal disposta no art. 244 do Código de Processo
Penal: I) parâmetros objetivos para aferição da fundada suspeita apta a autorizar a
busca pessoal sem mandado judicial; II) em especial, se o aparente nervosismo ao
avistar policiais configura elemento suficiente e idôneo para satisfazer o standard
probatório exigido para a medida; III) eventuais parâmetros subjetivos, objetivos,
presunções, percepções, inferências, diligências, atitudes, suposições ou aspectos
comportamentais que podem ou não ser consideradas.”

1) Tema 1438

Questão submetida a julgamento:

“1. Definir, em relação à busca pessoal disposta no art. 244 do Código de Processo
Penal: os parâmetros objetivos para aferição da fundada suspeita apta a autorizar a
busca pessoal sem mandado judicial. 2. Definir, em especial se a fuga ao avistar
autoridade policial configura elemento suficiente e idôneo para satisfazer o standard
probatório exigido para a medida. 3. Estabelecer eventuais parâmetros subjetivos,
objetivos, presunções, percepções, suposições ou aspectos comportamentais que
podem ou não ser considerados na análise da fundada suspeita.”

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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4) Tema 1441

Questão submetida a julgamento:

“Definir, em relação à busca pessoal disposta no art. 244 do Código de Processo
Penal: (i) parâmetros objetivos para aferição da fundada suspeita apta a autorizar a
busca pessoal sem mandado judicial; (ii) em especial, se denúncias anônimas
constituem elementos suficientes e idôneos para satisfazer o standard probatório
exigido para a medida; e (iii) eventuais parâmetros subjetivos, presunções,
suposições ou aspectos comportamentais que podem ou não ser considerados.”

3) Tema 1440

Questão submetida a julgamento:

“Definir, para quem está cumprindo pena, interpretando o art. 146-C, parágrafo único,
da Lei n. 7.210/84, se (i) é possível a interrupção do cumprimento da pena nos dias
em que houver registro de violação do monitoramento eletrônico, à razão
proporcional de um dia para cada descumprimento registrado pela Central de
Monitoramento; ou (ii) se tais descumprimentos devem ser enquadrados apenas
como faltas disciplinares, sem repercussão direta na contagem do tempo de
cumprimento da pena.”
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6) Tema 1443

Questão submetida a julgamento:

“Definir se a cláusula de destinação residencial prevista em convenção de
condomínio é suficiente para impedir a locação de unidades autônomas por curto
período, por meio de plataformas digitais, independentemente de proibição
expressa.”

5) Tema 1442

Questão submetida a julgamento:

“Interpretação a ser dada ao § 1° do art. 537 do CPC de 2015, quanto: (i) à
possibilidade de modificação das multas cominatórias (astreintes) vencidas, além
das vincendas; e (ii) à delimitação do que deve ser considerado multa vencida.”
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7) Tema 1444

Questão submetida a julgamento:

“Definir se é possível a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor
(RPV), com ordem de restrição ao saque, antes do trânsito em julgado do
cumprimento de sentença.”
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